
Processo nº 1.458-3/2010
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ
Assunto Consulta
Relator                              Conselheiro ALENCAR SOARES
Sessão de Julgamento 8-6-2010

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 46/2010

Ementa:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ.  CONSULTA.  DESPESA.  DIÁRIA. 

CONSELHEIROS TUTELARES. CONCESSÃO MEDIANTE LEI. É possível a concessão 

de  diárias  a  conselheiros  tutelares,  para  a  realização  de  serviços  públicos 

relevantes,  mediante  lei  e  regulamento  de  cada  ente,  que  estabeleçam  os 

procedimentos  a  serem  adotados  para  solicitação,  autorização,  concessão, 

prestação de contas e definição de valores.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 1.458-3/2010.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

nos termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49 todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e artigos 29, inciso XI, 81, inciso IV, 

e 232, § 2º , todos da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de 

acordo   com o Parecer nº 570/2010 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, responder 

ao Consulente que: é possível a concessão de diárias a conselheiros tutelares, para a realização de 

serviços  públicos  relevantes,  mediante  lei  e  regulamento  de  cada  ente,  que  estabeleçam  os 

procedimentos a serem adotados para solicitação,  autorização,  concessão, prestação de contas e 

definição de valores. O inteiro teor desta decisão está disponível no site www.tce.mt.gov.br. Após 

as anotações de praxe, arquive-se os autos nos termos da Instrução Normativa nº 01/2000 deste 

Tribunal de Contas. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ CARLOS 

NOVELLI, HUMBERTO BOSAIPO, WALDIR JÚLIO TEIS e CAMPOS NETO.
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Participou, ainda, do julgamento, o Auditor Substituto de Conselheiro 

LUIZ CARLOS PEREIRA,  em substituição  ao  Conselheiro  ANTONIO JOAQUIM,  conforme 

artigo 104, inciso I, da Resolução nº 14/2007.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  junto  ao  Tribunal  de 

Contas, o Procurador-Chefe GUSTAVO COELHO DESCHAMPS. 

Publique-se.

Sala das Sessões, 8 de junho de 2010 . 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
                         Presidente

 CONSELHEIRO ALENCAR SOARES
                            Relator
     

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
                 Procurador-Chefe 
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